
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
 

 
DECISÃO CONSUN Nº 40, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto Presidencial de 19 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial da 
União, em 20 de abril de 2018, Seção 2, p. 1; das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o 
Regimento Geral da Universidade Federal do Oeste do Pará – Ufopa; em conformidade com os 
autos do Processo nº 23204.010403/2021-17, proveniente da Comissão Eleitoral de Consulta 
– CEC; em cumprimento à decisão do egrégio Conselho Universitário – Consun tomada na 3ª 
reunião ordinária, realizada em 7 de dezembro de 2021, via teleconferência, e 

Considerando a Resolução Consun/Ufopa nº 289, de 23 de setembro de 2021, que 
aprova o Regimento Eleitoral de consulta prévia e informal para fins de indicação ao Consun, 
pela comunidade universitária, de candidato(a) a Reitor(a) e a Vice-Reitor(a) da Ufopa para o 
quadriênio de abril de 2022 a abril de 2026; 

Considerando o Decreto nº 1.916/1996, que regulamenta o processo de escolha dos 
dirigentes de instituições federais de ensino superior, nos termos da Lei nº 9.192, de 21 de 
dezembro de 1995; 

Considerando as disposições da Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional) e da Lei nº 9.192/1995, que altera dispositivos da Lei nº 5.540, de 28 de novembro 
de 1968, que regulamentam o processo de escolha dos dirigentes universitários; 

Considerando a Nota Técnica nº 243/2019/CGLNES/GAB/SESU/SESU, que trata da 
organização de Lista Tríplice para nomeação de Reitor de Instituição Federal de Ensino Superior 
pelo Presidente da República; 

 

Decide: 
 

1. Homologar o resultado da consulta prévia e informal à Comunidade Universitária da 
Ufopa para fins de indicação de candidato(a) a Reitor(a) e a Vice-Reitor(a) para o quadriênio 
de abril de 2022 a abril de 2026, realizada no dia 26 de novembro de 2021, conforme lista 
abaixo: 

Categoria 
Resultado em números absolutos Resultado na paridade por grupo 

Chapa 1 Chapa 2 Chapa 3 Chapa 1 Chapa 2 Chapa 3 

Docentes 153 186 126 0,328 0,399 0,270 

Técnicos 180 221 141 0,325 0,400 0,255 

Discentes 539 1578 1658 0,142 0,416 0,437 

Total 872 1985 1925 0,265 0,405 0,321 
 

 Docente Técnico Discente 

Brancos 1 8 8 
Nulos 0 3 8 
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• A Chapa 2, Novos Sonhos, formada pelas professoras Aldenize Ruela Xavier e 
Solange Helena Ximenes Rocha, obteve o índice de 0,405, sendo declarada como a 
chapa vencedora da consulta prévia informal. 

• A Chapa 3, Ufopa para Todos, formada pelos professores Edilan de Sant’Ana 
Quaresma e Carla Ramos Muzanzu, obteve o índice de 0,321, ficando em 2º lugar na 
consulta prévia informal. 

• A Chapa 1, Evolução: ação Ufopa, formada pelos professores Jarsen Luis Castro 
Guimarães e Flávia Garcez da Silva, obteve o índice de 0,265, ficando em 3º lugar na 
consulta prévia informal. 

 

2. Atestar a inexistência de vinculação do resultado acima à votação que ocorrerá no 
Colégio Eleitoral da Ufopa, constituído para fins de organização da lista tríplice, contendo os 
nomes mais votados ao cargo de Reitor, para nomeação pela Presidência da República. 

 
 
 
 
 

HUGO ALEX CARNEIRO DINIZ 
Presidente do Conselho Universitário 
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